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62ª DELIBERAÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR DE ESTATÍSTICA  

 

RELATIVA ÀS RECOMENDAÇÕES E DECISÃO APRESENTADAS PELAS SECÇÕES 

PERMANENTES DE ESTATÍSTICAS ECONÓMICAS E ESTATÍSTICAS MONETÁRIAS E 

FINANCEIRAS E DA BALANÇA DE PAGAMENTOS 

 

 

 

Considerando: 

 

- que Portugal possui actualmente um conjunto de estatísticas bastante completas 

sobre a área do Turismo que importa manter e melhorar através do aperfeiçoamento 

das produções actuais e da ampliação do leque de indicadores existentes; 

 

- a nova situação emergente da integração de Portugal na Comunidade Europeia e 

da criação do Mercado Único, com repercussões nas estatísticas sobre os 

movimentos de fronteiras, importando por isso, para o futuro, criar um mecanismo que 

permita a manutenção de séries estatísticas já existentes; 

 

- a importância das estatísticas do Turismo na sua articulação com a balança de 

pagamentos; 

 

- a necessidade de privilegiar, no futuro, a existência de uma balança turística na 

óptica das transacções paralelamente a uma assente nas liquidações cambiais; 

 

- a vantagem em concentrar as acções das entidades mais vocacionadas (Instituto 

Nacional de Estatística; Banco de Portugal e Direcção Geral do Turismo) para 

produzirem uma metodologia que viabilize a elaboração de uma balança de 

transacções turísticas; 

 

- as recomendações e decisões, sobre esta matéria, apresentadas pelas Secções 

Permanentes de Estatísticas Económicas e Monetárias e Financeiras e da Balança de 

Pagamentos, anexas a esta Deliberação e dela fazendo parte integrante, 
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1. O Conselho Superior de Estatística, delibera encarregar as Secções Permanentes de 

Estatísticas Económicas e de Estatísticas Monetárias e Financeiras e da Balança de 

Pagamentos da elaboração de um relatório relativo à metodologia de uma balança 

de transacções turísticas bem como ao desenvolvimento preconizado para as 

estatísticas do turismo. 

 

2. O Conselho Superior de Estatística recomenda ainda que o referido relatório seja 

disponibilizado antes do final do ano corrente. 

 

Lisboa, 7 de Junho de 1993 

 

O Vice-Presidente,  Carlos Corrêa Gago 

O Secretário do CSE, Pedro Jorge Nunes da Silva Dias 

 


